
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ●

CNPJ: 01 S77844y0001-62

PORTARIA N° 24/2022

Di^5e sobre a instawaçSo e lbfma.ção da
Perman^ite de lidtação da Modaüclade

Pregão e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTRÍi» - P4A,
nos t^os do ArL 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do Município e considisrando o
disposto na Lei Federal n® 10.520/2002, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art r - DESIONAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo comissionado,

para exercer a íiinçâo de Pregoeiro, em fiwe do seu conhedmenl» técnico na área
jurídica e de sua «n curso de Formação de Pregoeiio, atendimdo os
requisitos para aociqrâção do cargo.

Art 2® - DESIGNAR os servidores efetivos ErOene Silva Fiisreua e

Joqnebede Nen» de Carvalho Alves, como Membros ^ jÍ!
realização de Pregões Presoudal e Eletrônico realizados no município de São Pi.dio dos
Crentes-MA.

Art 3® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ie>'ogBiido-

se as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Preftíto Mwcipal de São Pedro dos Crentes - MA, aos 04 de
abrüde2Q22.

Romolo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. CanaS ri» 102 Centro Sao Pedro dos Cwiites - MA, CEP:6597S-000
Enrnil: pmq)c@Iiotmail.coin
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Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão

Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
ãf |A%1UU.<*«<

O Prefeito Municipal de São l^edro dos Crentes, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições leçjais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lci Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.
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Art. 1“ - Designac Semaias da Silva Morai.s - Cargo em
Comissão, Erilene Sliva Pereira - Servidora efetiva e
Joquebede Neres de Carvalho Alves - Soividor cíotivo, para
soh a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n° B.666/93;

Ifiv»’ / Medfi» ●● Cu
I* Mr*

^us.tLif d#'

wf%%y üt
SÀtíCC

b* MiT,»r wrtt/M ftb»l}j*rr\ uúi AiijvrwtiV.ài rfcrfu iBVdwttâ. nu»

5Í**●,!; J- prii.i»s;ÃA> prxRts^». r*v;sf>fífT»çu* i* «i« i^-BbUitvçio d"

L4U'1« d« mdnibKn c/ini grupm m>cu&

^ls.£m r»tidAAw<nul i-mpt»*!.*

*'«ec<er « de ebetu. vupm.n»*». roc:d«UAC»«
u<4«» r*r de SUlfT r*rfr>p'»^5<l4í1r-, relAttVAS.  n obMfVaci*»

.  .ndudo coMí f>* c<^nU«, ib» «n->dv g^tAÍ Adaurustm*

ní<í»<»mffntris' traUiR«r,tc«i prçwrrttw Vm Omo Apbtíf
>rdlHa' d^-sfjMdí^ A d<uiKa' Mu«ndn '«tn

de íuf«nn«»g»tm. eu(íU0ri«'L

*nl>*rmigem,dunlr«!« dé (of^vcán hospiVjAr, ««pidfnur.idgtã,

_-ft?r<í ctí*jtgta>. h^onirt.náf*'!,..». fw<m«dui}in. l' ri ●'raergitwtJ
T*i4>nt»déde cl.mt* SDrd c» rtiniía csmwc4, ixrfietru-

cUàU íMV», uftíUad» «lí» tfHKn»»c*t* veinres <to
n üt r« s »; d-t ir ef o r^p^i-U I Kl*d«« ●

●c‘<v«ul»dc» dií <0 dft tr^bJihd.

'«"f njírtj

Art. 2» - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erüene Silva Pereira.

Art. - Fica designada parn secretariar os trabalhos a
Servidora Joquebede Neres de Carvalho Alves.

.Art. 4® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

/irjrqiÁ»!
I>r V-i»U e te^tU/.iir iraiaJt*t»ito «tu Ua bota, **

●-íli.V* t5W«ik;fac>AL gtiitiAn«c í*t«>t^y> chitkw La nrürçKa»
e jrcuprra» u suúdr buçel <rm griol

CílS.LO ^UJl^íiUf●rv..' ●T-IM

ur«*a« r iu»ntj

c.rvUiKâo de b»r,\c

<l«i)

i* h ●;

í»dot üà pruâiA;M r
'D\*afuío da AJÚür h^RMHA. r^jh

e««etAm<>eU'e centlfWA<<kid« p*i»btf«oA»

tr Ai;rr^«ÍM.; ão .*
niiBtunti

# he fi«y0 #rr

4*nb:«‘0l>', pr^iixtndti )A

;«:»*■ U f

%4ig:4rw, i\r,

nst>i iiaoiUvti4 cmi

v^ersioK^r «i^h 4 «u(M*rviiA^ i-> ooíerateim, <.\n

●nlannjflfm run uiteii de pfrrr.tuCau, piUac-n, « de
lus)vcbiliUcMfU «Ai.d« dc* ird ctdu'^ c/;ia gnjpot

r^-cnjC'»

^ í*a» #jR -«lAfIrt «jr»*.e oc «g-sr.iXérle m flr.rAictj»^, »*

.: ulaurts de cmeturai i>w de tintebm.tiu inl^n^Aü Cr

11 w uMr |r»belfwi« Lrcnlcte do Ubgnalornu r«Lu uruido» »

«n.Moova ca»lí>çíca c buçtóoobykA. hatflínwdpíCA-í r
oiiu «MtiieK, ifste«dft

hBoMcd.iM K
tu 01 es;

C*. Pub!ique-se, registre-se e cumpre-se.
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Piibíícür/o pnr: JONDRES DA SILVA ROCHA
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PORTARIA N® 24/ 2022 DE 04 DE ABUIL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providoncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e VII da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n"
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.
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Art, 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Sliva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Fregoeiro, em face do
seu conitecimentü técnico na área jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Fregoeiro, atendendo os requisitos
para n ocupação do cargo.
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Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Prnsoncial e Eletrônico reaIizado.s no município do São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identi/ícíjdor: 6el cc809eeb79nri Id2d6d0üjX)9e6cb()

CERTIFiCAeO OiGITALMEHTE TTHWiíT I TTTifTTnTíTsJiítkWV



P^DIÃRIOOFÍCIAL,
ULM município SàO PEDRO DOS CRENTES, QUARTA * 20 DE ABRIL DE 2022 * ANO III * N» 190 EXECUTIVO

Art.. 3“ - EsLa Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Rogistre-se. Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA. aos 04 cie abril de 2022.

Romulo Costa Airutla

Prefeito Municipal

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Códi(jo idenUpeador: nfílddfboSSpidr.e^laOpIBOecdíiPdfa?
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